[image: ]
[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 1.541/2025

Inclui o evento “Encontro e Exposição de Carros Antigos da APVA” no Calendário Oficial do Município de João Monlevade.

A Câmara Municipal de João Monlevade aprova:

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial do município de João Monlevade o evento “Encontro e Exposição de Carros Antigos da APVA – Associação dos Proprietários de Veículos Antigos de João Monlevade”, a ser realizado anualmente no mês de maio.

Art. 2º O evento de que trata esta Lei tem como objetivos a valorização da memória automobilística, a promoção da cultura e da história dos veículos antigos, além de fomentar o lazer, o turismo e a economia local.

Art. 3º Órgão próprio do município, diretamente ou por meio de parceria com entidades da sociedade civil ou com a iniciativa privada, poderá garantir o apoio necessário à realização anual do evento.

Art. 4º As eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, em 14 de maio de 2025.



Fernando Linhares Pereira
Vereador - POD

















JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação desta Legislativa o presente em destaque, através do qual pretendemos incluir o Encontro e Exposição de Carros Antigos da APVA” no Calendário Oficial do Município de João Monlevade.

A Associação dos Proprietários de Veículos Antigos de João Monlevade – APVA, declarada de utilidade pública municipal pela Lei nº 2.539/2023, vem promovendo desde 2008 encontros periódicos e exposições que têm se consolidado como manifestações culturais relevantes para o município. 

O tradicional Encontro e Exposição de Carros Antigos, realizado anualmente, celebra o patrimônio automobilístico, promove o resgate da memória histórica e desperta o interesse pelas tradições e cultura popular.

O evento, que em 2024 contou com a participação de 483 veículos e atraiu cerca de 3.500 visitantes, representa uma importante oportunidade de lazer, integração comunitária e incentivo ao turismo local. 

Trata-se de uma celebração que reúne colecionadores, entusiastas e famílias da cidade e região, movimentando o comércio e promovendo a cidade como referência regional em eventos de carros antigos.

Nesse sentido, a inserção deste evento no calendário oficial confere reconhecimento institucional, assegura sua regularidade e facilita a articulação de apoios públicos e privados, contribuindo para sua sustentabilidade e crescimento.

Sendo assim, submetemos o projeto ao crivo dos nobres vereadores, esperando o costumeiro entendimento e apoio dos pares. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 14 de maio de 2025.



Fernando Linhares Pereira
Vereador - DEM
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